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LEI MUNICIPAL N9 512, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA O NOME DO DISTRITO DE LIIGOA DOS

cRtoulos PARÁ DISTRITO QUILOMBOLA DE
LÁGOA DOS CRIOULOS, MANTENDO OS MESMOS

LIMITES E DESCRITORES.

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, prefeito municipal de Salitre - CE, no uso de suas
atribuiçôes legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art le - O Distrito de Lagoa dos Crioulos, criado através da Lei ns L8/L990 passará a se

chamar DistrÍto Quilombola de Lagoa dos Crioulos.

Art 2s - Ficam mantidos a mesma área, limites e descritores.

Art 3a- Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 31 de outubro de 2OZS.
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AT,TERA O NOME DO DISTRTTO DE
LAGOA DOS CRIOULOS PARÂ DISTRITO
QUILOMBOLÀ DE LACOA DOS
CRIOULOS, MANTENDO US MESMOS
LIMITES E DESCRIl ORES.

RONDILSON DE ÁI-ENCÁR RIBEIRO, prefeiro orunicipal
de Salitre - CE, no uso de suas atribuiçôes legais, faço sdber
que a Câmara lvÍunicipal aprovou e eu sanciono a seguintc Lci:

ArÍ. I'- O Distrito de Lagoa dos Crioulos, cfiado auavÉ-§ da
Lei n' 18/1990 passaná â se chamar l)istrito Quilombolâ de
Lagoa dos Cdoulos.
,{rt. 2'- Ficâm mantidos a mesma área, limites e descrimrcs.
,{Í.3"- Essa Lci cntrÀá em vigor na data de sua publicâção,
relogâdss as disposições em conúário.

Paço da Prefeiturâ Municipâl de Srlitre - CE, ros 3l de
ourubro dc 2025.

RONDILSON DE ÁLENCÁR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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